
 

 

ERRATAS DO EDITAL 007/2017 
 

ERRATA 1 
 

 PROFESSOR MAP B – PROFESSOR DE 
PORTUGUÊS 

PROFESSOR PARA ATUAR NAS SALAS 

DE 6º AO 9º ANO COM DISPONIBILIDADE 
PARA ATENDER NO TURNO MATUTINO 
NA EMEIEF VER. LEANDRO ZINGER – RIO 
LAMPÊ 

 CADASTRO DE RESERVA  
 

PRÉ-REQUISITO Formação Profissional obtida em licenciatura 
plena em Letras e/ou outra graduação 
correspondente às áreas do conhecimento 
específico do currículo com complemento 
pedagógico, nos termos da legislação em vigor  

VENCIMENTO MENSAL  

TEMPO DE CONTRATAÇÃO Até 11 (onze) meses, conforme Inciso IV do Art. 
2º da Lei 3068/10. 

CARGA HORÁRIA 25 (Vinte e cinco) Horas semanais 

 
ERRATA 2 

No anexo III – Quadro de Pontuação para Nível Fundamental ou Alfabetizado e Médio (pág.19 e 
20), onde consta “curso específico do cargo pleiteado com duração igual ou superior a 120 horas 
realizados a partir de 2014 em INSTITUIÇÃO PÚBLICA”, onde na verdade deveria constar 
“curso específico do cargo pleiteado com duração igual ou superior a 120 horas em 
INSTITUIÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA”. 

Ficando assim descrito: 
 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – 88 PONTOS 
 

QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL FUNDAMENTAL OU ALFABETIZADO  
DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO 

POR CURSO 
QUANTIDADE 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Curso Superior, concluído – área de 
Educação. 

35 1 35 

Curso específico do cargo pleiteado com 
duração igual ou superior a 120 horas, 
realizados a partir de 2014.                         
EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA 

30 1 30 

Curso específico do cargo pleiteado com 
duração de 20 a 119 horas, realizados a 
partir de 2014. 

15 1 15 



 

 

 
 

ERRATA 3 

No anexo III – Quadro de Pontuação para Nível Fundamental ou Alfabetizado e Médio (pág.19 e 
20), onde consta “curso específico do cargo pleiteado com duração de 04 à 19 horas realizados 
a partir de 2014 em INSTITUIÇÃO PÚBLICA”,onde na verdade deveria constar “curso 
específico do cargo pleiteado com duração de 04 à 20 horas em INSTITUIÇÃO PÚBLICA”. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – 88 PONTOS 
 

 
ERRATA 4 

No anexo III – Quadro de Pontuação para Professores (pág.21), onde consta “curso específico 
do cargo pleiteado com duração de 40 a 180 horas realizada a partir de 2014 em INSTITUIÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DE IBIRAÇU”, onde na verdade deveria constar “curso específico do 
cargo pleiteado com duração IGUAL OU SUPERIOR A 40 horas realizadas a partir de 2014 
em INSTITUIÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE IBIRAÇU” 
 

EM INSTITUIÇÃO PRIVADA OU PÚBLICA 
Curso específico do cargo pleiteado com 
duração de 04 a 20 horas, realizados a partir 
de 2014. 
EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA 

08 1 08 

TOTAL DE PONTOS   88 

QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL FUNDAMENTAL OU ALFABETIZADO  
DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO 

POR CURSO 
QUANTIDADE 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Curso Superior, concluído – área de Educação. 35 1 35 
Curso específico do cargo pleiteado com duração 
igual ou superior a 120 horas, realizados a partir 
de 2014.                         EM INSTITUIÇÃO 
PÚBLICA OU PRIVADA 

30 1 30 

Curso específico do cargo pleiteado com duração 
de 20 a 119 horas, realizados a partir de 2014. 
EM INSTITUIÇÃO PRIVADA OU PÚBLICA 

15 1 15 

Curso específico do cargo pleiteado com duração 
de 04 a 20 horas, realizados a partir de 2014. 
EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA 

08 1 08 

TOTAL DE PONTOS   88 

 
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROFESSORES 

 
DISCRIMINAÇÃO DE TÍTULOS 

SERÃO ACEITOS TÍTULOS DE CADA 
PONTUAÇÃO 
POR CURSO 

QUANT. 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 



 

 

 

ERRATA 5 
 

No item 1.2.9 página 4, onde consta: Pré Requisito 2º Grau Completo, Curso Básico de 
Informática, Curso de Microsoft Word e Excel no mínimo de 160 (cento e sessenta ) horas e 
Curso de Monitor Escolar Credenciado pelo DETRAN, onde na verdade deveria constar: Pré 
Requisito 2º Grau Completo, Curso Básico de Informática, Curso de Microsoft Word e 
Excel no mínimo de 160 (cento e sessenta ) horas e Curso de Monitor Escolar 
Credenciado pelo DETRAN e acrescida de Carteira de autorização para acompanhante de 
transporte de escolares emitido pelo DETRAN. 
 
 

ERRATA 6 

No item 1.2.13 página 5, onde consta: Pré Requisito Curso de Transporte Escolares com 
duração mínima de 50 horas, onde na verdade deveria constar Curso de Transporte Escolar 
com duração mínima de 50 horas credenciada ao DETRAN e acrescido de Carteira de 
autorização para condutor de transporte de escolares emitido pelo DETRAN. 

 

MODALIDADE 
Pós Graduação Stricto Sensu – Doutorado em 
Educação ou na própria área de conhecimento da 
licenciatura plena ou na área de conhecimento 
correlata/afim ao desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo/função. 

23 1 23 

Pós Graduação Stricto Sensu – Mestrado em 
Educação ou na própria área de conhecimento da 
licenciatura plena ou na área de conhecimento 
correlata/afim ao desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo/função. 

20 1 20 

Pós Graduação Lato Sensu – Especialização em 
educação ou na própria área de conhecimento da 
licenciatura plena ou na área de conhecimento 
correlata/afim ao desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo/função. 

18 1 18 

Curso específico do cargo pleiteado com duração 
de 40 a 120 horas, realizados a partir de 2014.                         
EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA.  

10 1 10 

Curso específico do cargo pleiteado com duração 
igual ou superior a 40 horas, realizados a partir 
de 2014. 
EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
IBIRAÇU. 

17 1 17 

TOTAL 88 



 

 

ERRATA 7 
 

No item 1.2.2 página 2, onde consta: Pré Requisito formação Profissional obtida em curso 
superior completo de Licenciatura plena ou Curso Normal Superior, admitida como formação 
mínima a obtida em nível médio na modalidade normal, onde na verdade deveria constar 
formação Profissional obtida em curso superior completo de Licenciatura plena em 
Pedagogia ou Curso Normal Superior, admitida como formação mínima a obtida em nível 
médio na modalidade normal. 
 

ERRATA 8 

No item 1.2.3 página 2, onde consta: Pré Requisito formação Profissional obtida em curso 
superior completo de Licenciatura plena ou Curso Normal Superior, admitida como formação 
mínima a obtida em nível médio na modalidade normal, onde na verdade deveria constar 
formação Profissional obtida em curso superior completo de Licenciatura plena em 
Pedagogia ou Curso Normal Superior, admitida como formação mínima a obtida em nível 
médio na modalidade normal. 
 

 
ERRATA 9 

No item 1.2.14 página 5, onde consta: Cargo de Motorista Veículo Leve, que seja excluído do 
edital. 

ERRATA 10 
 
2. 1 - LOCAL As inscrições serão realizadas no Complexo Cultural Roque 

Peruch, localizada na Av. Cond’Eu – s/nº - Centro – Ibiraçu/ES. 

2.2- PERÍODO 29 de Dezembro de 2017. 
2.3-HORÁRIO 08:00 às 11:00 h e das 13:00 às 16:00 horas 
 
 
 
 

Ibiraçu–ES, 27 de Dezembro de 2017. 
   
 
 
 

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


